
Estado de São Poulo

00125
PROCURADORIA JURIDICA

!:EI ~9 1 617, DE 30 DE l\UlEMBro DE 1 983

"DispÕe sobre abertura de crédito especial

destinado a ocorrer despesas de exercícios

anteriores" •

Doutor PADIO ROBERrO DE CAR\I1I.IHO SCAMILLA, Prefeito Munic!

pal, de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER CPE A cfl..MARA MUNICIPAL DOCRETCU E ELE PRCMt1IG\ A

smJThi'TE lEI:

Artigo 19 - Fica aberto, na Diretoria de Finanças da Pre

feitura ~J1unicipa1 de Cruzeiro, crédito especial na irrg;x:>rtância de cr$ ":••.••••

358.571,25 (trezentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e setenta e un cruz~

ros e Dnte e cinco centavos), destinado a atender pagamentos cem despesas de

exercícios anteriores 1 confonne discriminação:

080182 - Fatura da Santa. casa de 1-1isericórdli.a de cruzeiro ••.Cr$

050582 - Fatura da Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro ••• Cr$

170582 - Fatura da santa Casa de r-tri.sericórdia de cruzeiro ••. Cr$

170582 - Honorários .- Dr. Ciro da Silva Monteiro - Processo

nQ 1933/83 ••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••• ces

060583 - Honorários - Dr. Ciro da Silva Monteiro - Pr()(:ESSO

n9 2569/83 •••• ti ••••••••••••••••••••••••••••••••••••ces

1.600,00

29.801,80

97.169,45

50.000,00

180.000,00

Artigo 29 - As despesas can a execução desta Lei correrão'

par conta do excesso de arrecadaç-

b1icação.

ificado no exercício financeiro.

entrará em vigor na data de sua pu-

Prefeit



Estado de São Paulo
~

PROCURADORIA JURIDICA

?

Publicado na Secretaria da Prefeitura. Municipal de cruzeiro,

an 30 de novanbro de 1 983.
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I Of. n9 184/83 - Projur -

Estado de São Paulo

,

Pt-~L::: SCAMILLA

Cruzeiro, 14 de dezembro de 1 983

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de encaminhar a Vossa

Excelência, cópia das Leis n9s. 1.606 a 1.633.

Narunidade, apresento a Vossa Excelência

os protestos de elevada est.íma i"dis~\;; cons.ideraçao,
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p~ RCBERID DE e~o /
/ PrefeitO('i"JÚ.1ÚCi1
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Excelentissirro Senhor

ARI CAVAIlIEIRO

ID. Presidente da câmara Municipal de

CRUZEIRO ''';' SP.

RUA CAP. NÉCO. 118 - TELS.: PABX 44-1555, 44-1580 e 44-1605




